
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, Estado do Paraná, com sede na
Av. Rocha Pombo, 1453, Nova Esperança - PR, 87600-000, inscrito no CNPJ/MF sob n.º
75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções, o Sr. Moacir Olivatti e a empresa abaixo descrita, celebram o presente Contrato, oriundo do EDITAL
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 - DEC - APOIO A PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS, elaborado
com base na Lei Complementar Nº 195/2022, no Decreto Nº 11.525/2023 e no Decreto Nº 11.453/2023, na
realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização, desconcentração, descentralização e
regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações afirmativas, fundamentado na
previsão do Decreto Nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo),
em seus artigos 14, 15 e 16.

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 01/2023 - Edital Nº 01/2023

Contratado: ANDREY FERNANDO SILVA MORETTI CPF nº 091.709.009-81

Objeto do Contrato: Concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “Projeto Garimpo II: Capelinha,
nossa história”, contemplado conforme processo administrativo Nº AV#01.

Valor: R$31.257,22 (Trinta e um mil, duzentos e cinquenta e sete reais e vinte e dois centavos)

Dotação:
Inciso I e II: 06.002.13.122.0067.2.000.3.3.60.45.00.00. (SUBVENÇÕES ECONÔMICAS) FONTE 1.053
Transferências Destinadas ao Setor Cultural-LEI PG /LC 195/2022 -ART.5º-Audiovisual).
Inciso III: 06.002.13.391.0067.2.070.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA (FONTE 1053 Transferências Destinadas ao Setor Cultural-LEI PG /LC 195/2022
-ART.5º-Audiovisual).
Data de Assinatura do contrato: 10 de dezembro de 2023
Vigência: 10 de dezembro de 2024
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Nova Esperança, 10 de dezembro de 2023.

(Assinado Digitalmente)
____________________________

Moacir Olivatti
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, Estado do Paraná, com sede na
Av. Rocha Pombo, 1453, Nova Esperança - PR, 87600-000, inscrito no CNPJ/MF sob n.º
75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções, o Sr. Moacir Olivatti e a empresa abaixo descrita, celebram o presente Contrato, oriundo do EDITAL
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 - DEC - APOIO A PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS, elaborado
com base na Lei Complementar Nº 195/2022, no Decreto Nº 11.525/2023 e no Decreto Nº 11.453/2023, na
realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização, desconcentração, descentralização e
regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações afirmativas, fundamentado na
previsão do Decreto Nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo),
em seus artigos 14, 15 e 16.

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 02/2023 - Edital Nº 01/2023

Contratado: JOSIMAR DONIZETTI DENARDI CPF nº 061.490.979-19

Objeto do Contrato: Concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “Vídeo/Tour Interativo em 360º do
Museu e todo complexo do Jardim Botânico”, contemplado conforme processo administrativo Nº AV#04.

Valor: R$31.257,22 (Trinta e um mil, duzentos e cinquenta e sete reais e vinte e dois centavos)

Dotação:
Inciso I e II: 06.002.13.122.0067.2.000.3.3.60.45.00.00. (SUBVENÇÕES ECONÔMICAS) FONTE 1.053
Transferências Destinadas ao Setor Cultural-LEI PG /LC 195/2022 -ART.5º-Audiovisual).
Inciso III: 06.002.13.391.0067.2.070.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA (FONTE 1053 Transferências Destinadas ao Setor Cultural-LEI PG /LC 195/2022
-ART.5º-Audiovisual).
Data de Assinatura do contrato: 10 de dezembro de 2023
Vigência: 10 de dezembro de 2024
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Nova Esperança, 10 de dezembro de 2023.

(Assinado Digitalmente)
____________________________

Moacir Olivatti
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, Estado do Paraná, com sede na
Av. Rocha Pombo, 1453, Nova Esperança - PR, 87600-000, inscrito no CNPJ/MF sob n.º
75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções, o Sr. Moacir Olivatti e a empresa abaixo descrita, celebram o presente Contrato, oriundo do EDITAL
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 - DEC - APOIO A PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS, elaborado
com base na Lei Complementar Nº 195/2022, no Decreto Nº 11.525/2023 e no Decreto Nº 11.453/2023, na
realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização, desconcentração, descentralização e
regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações afirmativas, fundamentado na
previsão do Decreto Nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo),
em seus artigos 14, 15 e 16.

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 03/2023 - Edital Nº 01/2023

Contratado: SUELI APARECIDA GONÇALVES DOS SANTOS
FARIAS - SANTOS E FARIAS PUBLICIDADE LTDA

CPF nº 004.732.889-40

CNPJ nº 41.146.360/0001-83

Objeto do Contrato: Concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “Mundo Autista - Uma Jornada de
Amor e Aceitação”, contemplado conforme processo administrativo Nº AV#06.

Valor: R$76.463,58 (Setenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e três reais e cinquenta e oito centavos)

Dotação:
Inciso I e II: 06.002.13.122.0067.2.000.3.3.60.45.00.00. (SUBVENÇÕES ECONÔMICAS) FONTE 1.053
Transferências Destinadas ao Setor Cultural-LEI PG /LC 195/2022 -ART.5º-Audiovisual).
Inciso III: 06.002.13.391.0067.2.070.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA (FONTE 1053 Transferências Destinadas ao Setor Cultural-LEI PG /LC 195/2022
-ART.5º-Audiovisual).
Data de Assinatura do contrato: 10 de dezembro de 2023
Vigência: 10 de dezembro de 2024
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Nova Esperança, 10 de dezembro de 2023.

(Assinado Digitalmente)
____________________________

Moacir Olivatti
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, Estado do Paraná, com sede na
Av. Rocha Pombo, 1453, Nova Esperança - PR, 87600-000, inscrito no CNPJ/MF sob n.º
75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções, o Sr. Moacir Olivatti e a empresa abaixo descrita, celebram o presente Contrato, oriundo do EDITAL
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 - DEC - APOIO A PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS, elaborado
com base na Lei Complementar Nº 195/2022, no Decreto Nº 11.525/2023 e no Decreto Nº 11.453/2023, na
realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização, desconcentração, descentralização e
regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações afirmativas, fundamentado na
previsão do Decreto Nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo),
em seus artigos 14, 15 e 16.

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 04/2023 - Edital Nº 01/2023

Contratado: EMANUEL ARDENGHI PEIXOTO - EMANUEL
ARDENGHI PEIXOTO

CPF nº 085.694.809-89

CNPJ nº 48.030.135/0001-26

Objeto do Contrato: Concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “Audiovisual - Inciso II”,
contemplado conforme processo administrativo Nº AV#07.

Valor: R$34.196,59 (Trinta e quatro mil, cento e noventa e seis reais e cinquenta e nove centavos)

Dotação:
Inciso I e II: 06.002.13.122.0067.2.000.3.3.60.45.00.00. (SUBVENÇÕES ECONÔMICAS) FONTE 1.053
Transferências Destinadas ao Setor Cultural-LEI PG /LC 195/2022 -ART.5º-Audiovisual).
Inciso III: 06.002.13.391.0067.2.070.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA (FONTE 1053 Transferências Destinadas ao Setor Cultural-LEI PG /LC 195/2022
-ART.5º-Audiovisual).
Data de Assinatura do contrato: 10 de dezembro de 2023
Vigência: 10 de dezembro de 2024
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Nova Esperança, 10 de dezembro de 2023.

(Assinado Digitalmente)
____________________________

Moacir Olivatti
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, Estado do Paraná, com sede na
Av. Rocha Pombo, 1453, Nova Esperança - PR, 87600-000, inscrito no CNPJ/MF sob n.º
75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções, o Sr. Moacir Olivatti e a empresa abaixo descrita, celebram o presente Contrato, oriundo do EDITAL
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 - DEC - APOIO A PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS, elaborado
com base na Lei Complementar Nº 195/2022, no Decreto Nº 11.525/2023 e no Decreto Nº 11.453/2023, na
realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização, desconcentração, descentralização e
regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações afirmativas, fundamentado na
previsão do Decreto Nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo),
em seus artigos 14, 15 e 16.

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 05/2023 - Edital Nº 01/2023

Contratado:MÁRCIO AGOSTINHO DOS SANTOS CPF nº 048.836.609-74

Objeto do Contrato: Concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “Garimpo I: Memória e
Preservação”, contemplado conforme processo administrativo Nº AV#05.

Valor: R$17.794,91 (Dezessete mil, setecentos e noventa e quatro reais e noventa e um centavos)

Dotação:
Inciso I e II: 06.002.13.122.0067.2.000.3.3.60.45.00.00. (SUBVENÇÕES ECONÔMICAS) FONTE 1.053
Transferências Destinadas ao Setor Cultural-LEI PG /LC 195/2022 -ART.5º-Audiovisual).
Inciso III: 06.002.13.391.0067.2.070.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA (FONTE 1053 Transferências Destinadas ao Setor Cultural-LEI PG /LC 195/2022
-ART.5º-Audiovisual).
Data de Assinatura do contrato: 10 de dezembro de 2023
Vigência: 10 de dezembro de 2024
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Nova Esperança, 10 de dezembro de 2023.

(Assinado Digitalmente)
____________________________

Moacir Olivatti
Prefeito Municipal
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9270-2554-D6A4-7009

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MOACIR OLIVATTI (CPF 208.XXX.XXX-00) em 13/12/2023 15:08:42 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://novaesperanca.1doc.com.br/verificacao/9270-2554-D6A4-7009

https://novaesperanca.1doc.com.br/verificacao/9270-2554-D6A4-7009






















EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, Estado do Paraná, com sede na
Av. Rocha Pombo, 1453, Nova Esperança - PR, 87600-000, inscrito no CNPJ/MF sob n.º
75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções, o Sr. Moacir Olivatti e a empresa abaixo descrita, celebram o presente Contrato, oriundo do EDITAL
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 - DEC - APOIO ÀS DEMAIS ÁREAS ARTÍSTICO
CULTURAIS, elaborado com base na Lei Complementar Nº 195/2022, no Decreto Nº 11.525/2023 e no
Decreto Nº 11.453/2023, na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,
desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações
afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto Nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de
Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.

TERMO PARA RECEBIMENTO DE PRÊMIO Nº 06/2023 - Edital Nº 02/2023

Contratado: ALCINÉIA APARECIDA TOPA CPF nº 006.734.329-55
Objeto do Contrato: Concessão de prêmio, potencializando as manifestações culturais e solucionando
demandas emergenciais provocadas pela interrupção de suas atividades culturais durante o estado de
calamidade pública e as consequentes medidas sanitárias adotadas no Estado do Paraná para controle e
enfrentamento ao COVID-19. Contemplado (a) conforme processo administrativo Nº DA#01
Valor: R$ 4.118,32 (Quatro mil, cento e dezoito reais e trinta e dois centavos), valor referente a Categoria
A do Anexo III do Edital Nº 02/2023 - DEC

Dotação: 06.002.13.391.0067.2.070.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA (FONTE 1 054 Transferências Destinadas ao Setor Cultural-LEI PG /LC 195/2022
-ART.8º-Demais Setores da Cultura).
Data de Assinatura do contrato: 10 de dezembro de 2023
Vigência: 10 de dezembro de 2024
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Nova Esperança, 10 de dezembro de 2023.

(Assinado Digitalmente)
____________________________

Moacir Olivatti
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, Estado do Paraná, com sede na
Av. Rocha Pombo, 1453, Nova Esperança - PR, 87600-000, inscrito no CNPJ/MF sob n.º
75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções, o Sr. Moacir Olivatti e a empresa abaixo descrita, celebram o presente Contrato, oriundo do EDITAL
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 - DEC - APOIO ÀS DEMAIS ÁREAS ARTÍSTICO
CULTURAIS, elaborado com base na Lei Complementar Nº 195/2022, no Decreto Nº 11.525/2023 e no
Decreto Nº 11.453/2023, na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,
desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações
afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto Nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de
Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.

TERMO PARA RECEBIMENTO DE PRÊMIO Nº 07/2023 - Edital Nº 02/2023

Contratado: ALINE GUIMARÃES CPF nº 090.589.289-50
Objeto do Contrato: Concessão de prêmio, potencializando as manifestações culturais e solucionando
demandas emergenciais provocadas pela interrupção de suas atividades culturais durante o estado de
calamidade pública e as consequentes medidas sanitárias adotadas no Estado do Paraná para controle e
enfrentamento ao COVID-19. Contemplado (a) conforme processo administrativo Nº DA#02
Valor: R$ 4.118,32 (Quatro mil, cento e dezoito reais e trinta e dois centavos), valor referente a Categoria
A do Anexo III do Edital Nº 02/2023 - DEC

Dotação: 06.002.13.391.0067.2.070.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA (FONTE 1 054 Transferências Destinadas ao Setor Cultural-LEI PG /LC 195/2022
-ART.8º-Demais Setores da Cultura).
Data de Assinatura do contrato: 10 de dezembro de 2023
Vigência: 10 de dezembro de 2024
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Nova Esperança, 10 de dezembro de 2023.

(Assinado Digitalmente)
____________________________

Moacir Olivatti
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, Estado do Paraná, com sede na
Av. Rocha Pombo, 1453, Nova Esperança - PR, 87600-000, inscrito no CNPJ/MF sob n.º
75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções, o Sr. Moacir Olivatti e a empresa abaixo descrita, celebram o presente Contrato, oriundo do EDITAL
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 - DEC - APOIO ÀS DEMAIS ÁREAS ARTÍSTICO
CULTURAIS, elaborado com base na Lei Complementar Nº 195/2022, no Decreto Nº 11.525/2023 e no
Decreto Nº 11.453/2023, na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,
desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações
afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto Nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de
Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.

TERMO PARA RECEBIMENTO DE PRÊMIO Nº 08/2023 - Edital Nº 02/2023

Contratado: ANA CECÍLIA PIALA CPF nº 944.190.519-49
Objeto do Contrato: Concessão de prêmio, potencializando as manifestações culturais e solucionando
demandas emergenciais provocadas pela interrupção de suas atividades culturais durante o estado de
calamidade pública e as consequentes medidas sanitárias adotadas no Estado do Paraná para controle e
enfrentamento ao COVID-19. Contemplado (a) conforme processo administrativo Nº DA#03
Valor: R$ 4.118,32 (Quatro mil, cento e dezoito reais e trinta e dois centavos), valor referente a Categoria
A do Anexo III do Edital Nº 02/2023 - DEC

Dotação: 06.002.13.391.0067.2.070.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA (FONTE 1 054 Transferências Destinadas ao Setor Cultural-LEI PG /LC 195/2022
-ART.8º-Demais Setores da Cultura).
Data de Assinatura do contrato: 10 de dezembro de 2023
Vigência: 10 de dezembro de 2024
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Nova Esperança, 10 de dezembro de 2023.

(Assinado Digitalmente)
____________________________

Moacir Olivatti
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, Estado do Paraná, com sede na
Av. Rocha Pombo, 1453, Nova Esperança - PR, 87600-000, inscrito no CNPJ/MF sob n.º
75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções, o Sr. Moacir Olivatti e a empresa abaixo descrita, celebram o presente Contrato, oriundo do EDITAL
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 - DEC - APOIO ÀS DEMAIS ÁREAS ARTÍSTICO
CULTURAIS, elaborado com base na Lei Complementar Nº 195/2022, no Decreto Nº 11.525/2023 e no
Decreto Nº 11.453/2023, na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,
desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações
afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto Nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de
Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.

TERMO PARA RECEBIMENTO DE PRÊMIO Nº 09/2023 - Edital Nº 02/2023

Contratado: ANNA PAULA DOS SANTOS CPF nº 054.424.049-93
Objeto do Contrato: Concessão de prêmio, potencializando as manifestações culturais e solucionando
demandas emergenciais provocadas pela interrupção de suas atividades culturais durante o estado de
calamidade pública e as consequentes medidas sanitárias adotadas no Estado do Paraná para controle e
enfrentamento ao COVID-19. Contemplado (a) conforme processo administrativo Nº DA#04
Valor: R$ 4.118,32 (Quatro mil, cento e dezoito reais e trinta e dois centavos), valor referente a Categoria
A do Anexo III do Edital Nº 02/2023 - DEC

Dotação: 06.002.13.391.0067.2.070.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA (FONTE 1 054 Transferências Destinadas ao Setor Cultural-LEI PG /LC 195/2022
-ART.8º-Demais Setores da Cultura).
Data de Assinatura do contrato: 10 de dezembro de 2023
Vigência: 10 de dezembro de 2024
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Nova Esperança, 10 de dezembro de 2023.

(Assinado Digitalmente)
____________________________

Moacir Olivatti
Prefeito Municipal

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
O

A
C

IR
 O

LI
V

A
T

T
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//n
ov

ae
sp

er
an

ca
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
68

-5
4D

8-
66

B
4-

E
76

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

68
-5

4D
8-

66
B

4-
E

76
4



EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, Estado do Paraná, com sede na
Av. Rocha Pombo, 1453, Nova Esperança - PR, 87600-000, inscrito no CNPJ/MF sob n.º
75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções, o Sr. Moacir Olivatti e a empresa abaixo descrita, celebram o presente Contrato, oriundo do EDITAL
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 - DEC - APOIO ÀS DEMAIS ÁREAS ARTÍSTICO
CULTURAIS, elaborado com base na Lei Complementar Nº 195/2022, no Decreto Nº 11.525/2023 e no
Decreto Nº 11.453/2023, na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,
desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações
afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto Nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de
Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.

TERMO PARA RECEBIMENTO DE PRÊMIO Nº 10/2023 - Edital Nº 02/2023

Contratado: BRUNA APARECIDA NICOLETTE DA SILVA CPF nº 090.591.339-60
Objeto do Contrato: Concessão de prêmio, potencializando as manifestações culturais e solucionando
demandas emergenciais provocadas pela interrupção de suas atividades culturais durante o estado de
calamidade pública e as consequentes medidas sanitárias adotadas no Estado do Paraná para controle e
enfrentamento ao COVID-19. Contemplado (a) conforme processo administrativo Nº DA#05
Valor: R$ 4.118,32 (Quatro mil, cento e dezoito reais e trinta e dois centavos), valor referente a Categoria
A do Anexo III do Edital Nº 02/2023 - DEC

Dotação: 06.002.13.391.0067.2.070.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA (FONTE 1 054 Transferências Destinadas ao Setor Cultural-LEI PG /LC 195/2022
-ART.8º-Demais Setores da Cultura).
Data de Assinatura do contrato: 10 de dezembro de 2023
Vigência: 10 de dezembro de 2024
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Nova Esperança, 10 de dezembro de 2023.

(Assinado Digitalmente)
____________________________

Moacir Olivatti
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, Estado do Paraná, com sede na
Av. Rocha Pombo, 1453, Nova Esperança - PR, 87600-000, inscrito no CNPJ/MF sob n.º
75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções, o Sr. Moacir Olivatti e a empresa abaixo descrita, celebram o presente Contrato, oriundo do EDITAL
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 - DEC - APOIO ÀS DEMAIS ÁREAS ARTÍSTICO
CULTURAIS, elaborado com base na Lei Complementar Nº 195/2022, no Decreto Nº 11.525/2023 e no
Decreto Nº 11.453/2023, na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,
desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações
afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto Nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de
Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.

TERMO PARA RECEBIMENTO DE PRÊMIO Nº 11/2023 - Edital Nº 02/2023

Contratado: CECÍLIA APARECIDA CAMPAROTO CPF nº 597.026.809-72
Objeto do Contrato: Concessão de prêmio, potencializando as manifestações culturais e solucionando
demandas emergenciais provocadas pela interrupção de suas atividades culturais durante o estado de
calamidade pública e as consequentes medidas sanitárias adotadas no Estado do Paraná para controle e
enfrentamento ao COVID-19. Contemplado (a) conforme processo administrativo Nº DA#06
Valor: R$ 3.118,32 (Três mil, cento e dezoito reais e trinta e dois centavos), valor referente a Categoria B do
Anexo III do Edital Nº 02/2023 - DEC

Dotação: 06.002.13.391.0067.2.070.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA (FONTE 1 054 Transferências Destinadas ao Setor Cultural-LEI PG /LC 195/2022
-ART.8º-Demais Setores da Cultura).
Data de Assinatura do contrato: 10 de dezembro de 2023
Vigência: 10 de dezembro de 2024
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Nova Esperança, 10 de dezembro de 2023.

(Assinado Digitalmente)
____________________________

Moacir Olivatti
Prefeito Municipal

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
O

A
C

IR
 O

LI
V

A
T

T
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//n
ov

ae
sp

er
an

ca
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
68

-5
4D

8-
66

B
4-

E
76

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

68
-5

4D
8-

66
B

4-
E

76
4



EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, Estado do Paraná, com sede na
Av. Rocha Pombo, 1453, Nova Esperança - PR, 87600-000, inscrito no CNPJ/MF sob n.º
75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções, o Sr. Moacir Olivatti e a empresa abaixo descrita, celebram o presente Contrato, oriundo do EDITAL
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 - DEC - APOIO ÀS DEMAIS ÁREAS ARTÍSTICO
CULTURAIS, elaborado com base na Lei Complementar Nº 195/2022, no Decreto Nº 11.525/2023 e no
Decreto Nº 11.453/2023, na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,
desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações
afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto Nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de
Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.

TERMO PARA RECEBIMENTO DE PRÊMIO Nº 12/2023 - Edital Nº 02/2023

Contratado: ELISANGELA DA SILVA SUGIGAN - ELISANGELA
DA SILVA SUGIGAN 00627709931

CPF nº 006.277.099-31
CNPJ nº 36.276.961/0001-70

Objeto do Contrato: Concessão de prêmio, potencializando as manifestações culturais e solucionando
demandas emergenciais provocadas pela interrupção de suas atividades culturais durante o estado de
calamidade pública e as consequentes medidas sanitárias adotadas no Estado do Paraná para controle e
enfrentamento ao COVID-19. Contemplado (a) conforme processo administrativo Nº DA#07
Valor: R$ 4118,32 (Quatro mil, cento e dezoito reais e trinta e dois centavos), valor referente a Categoria A
do Anexo III do Edital Nº 02/2023 - DEC

Dotação: 06.002.13.391.0067.2.070.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA (FONTE 1 054 Transferências Destinadas ao Setor Cultural-LEI PG /LC 195/2022
-ART.8º-Demais Setores da Cultura).
Data de Assinatura do contrato: 10 de dezembro de 2023
Vigência: 10 de dezembro de 2024
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Nova Esperança, 10 de dezembro de 2023.

(Assinado Digitalmente)
____________________________

Moacir Olivatti
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, Estado do Paraná, com sede na
Av. Rocha Pombo, 1453, Nova Esperança - PR, 87600-000, inscrito no CNPJ/MF sob n.º
75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções, o Sr. Moacir Olivatti e a empresa abaixo descrita, celebram o presente Contrato, oriundo do EDITAL
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 - DEC - APOIO ÀS DEMAIS ÁREAS ARTÍSTICO
CULTURAIS, elaborado com base na Lei Complementar Nº 195/2022, no Decreto Nº 11.525/2023 e no
Decreto Nº 11.453/2023, na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,
desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações
afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto Nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de
Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.

TERMO PARA RECEBIMENTO DE PRÊMIO Nº 13/2023 - Edital Nº 02/2023

Contratado: JOÃO ALVES DE MOURA CPF nº 140.640.229-04
Objeto do Contrato: Concessão de prêmio, potencializando as manifestações culturais e solucionando
demandas emergenciais provocadas pela interrupção de suas atividades culturais durante o estado de
calamidade pública e as consequentes medidas sanitárias adotadas no Estado do Paraná para controle e
enfrentamento ao COVID-19. Contemplado (a) conforme processo administrativo Nº DA#08
Valor: R$ 4.118,32 (Quatro mil, cento e dezoito reais e trinta e dois centavos), valor referente a Categoria
A do Anexo III do Edital Nº 02/2023 - DEC

Dotação: 06.002.13.391.0067.2.070.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA (FONTE 1 054 Transferências Destinadas ao Setor Cultural-LEI PG /LC 195/2022
-ART.8º-Demais Setores da Cultura).
Data de Assinatura do contrato: 10 de dezembro de 2023
Vigência: 10 de dezembro de 2024
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Nova Esperança, 10 de dezembro de 2023.

(Assinado Digitalmente)
____________________________

Moacir Olivatti
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, Estado do Paraná, com sede na
Av. Rocha Pombo, 1453, Nova Esperança - PR, 87600-000, inscrito no CNPJ/MF sob n.º
75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções, o Sr. Moacir Olivatti e a empresa abaixo descrita, celebram o presente Contrato, oriundo do EDITAL
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 - DEC - APOIO ÀS DEMAIS ÁREAS ARTÍSTICO
CULTURAIS, elaborado com base na Lei Complementar Nº 195/2022, no Decreto Nº 11.525/2023 e no
Decreto Nº 11.453/2023, na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,
desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações
afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto Nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de
Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.

TERMO PARA RECEBIMENTO DE PRÊMIO Nº 14/2023 - Edital Nº 02/2023

Contratado: KARINA REGINA DE SOUZA CPF nº 039.289.749-04
Objeto do Contrato: Concessão de prêmio, potencializando as manifestações culturais e solucionando
demandas emergenciais provocadas pela interrupção de suas atividades culturais durante o estado de
calamidade pública e as consequentes medidas sanitárias adotadas no Estado do Paraná para controle e
enfrentamento ao COVID-19. Contemplado (a) conforme processo administrativo Nº DA#09
Valor: R$ 2.118,32 (Dois mil, cento e dezoito reais e trinta e dois centavos), valor referente a Categoria C
do Anexo III do Edital Nº 02/2023 - DEC

Dotação: 06.002.13.391.0067.2.070.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA (FONTE 1 054 Transferências Destinadas ao Setor Cultural-LEI PG /LC 195/2022
-ART.8º-Demais Setores da Cultura).
Data de Assinatura do contrato: 10 de dezembro de 2023
Vigência: 10 de dezembro de 2024
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Nova Esperança, 10 de dezembro de 2023.

(Assinado Digitalmente)
____________________________

Moacir Olivatti
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, Estado do Paraná, com sede na
Av. Rocha Pombo, 1453, Nova Esperança - PR, 87600-000, inscrito no CNPJ/MF sob n.º
75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções, o Sr. Moacir Olivatti e a empresa abaixo descrita, celebram o presente Contrato, oriundo do EDITAL
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 - DEC - APOIO ÀS DEMAIS ÁREAS ARTÍSTICO
CULTURAIS, elaborado com base na Lei Complementar Nº 195/2022, no Decreto Nº 11.525/2023 e no
Decreto Nº 11.453/2023, na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,
desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações
afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto Nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de
Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.

TERMO PARA RECEBIMENTO DE PRÊMIO Nº 15/2023 - Edital Nº 02/2023

Contratado: LENIR FRANCO DE LIMA MARTINS CPF nº 837.659.809-00
Objeto do Contrato: Concessão de prêmio, potencializando as manifestações culturais e solucionando
demandas emergenciais provocadas pela interrupção de suas atividades culturais durante o estado de
calamidade pública e as consequentes medidas sanitárias adotadas no Estado do Paraná para controle e
enfrentamento ao COVID-19. Contemplado (a) conforme processo administrativo Nº DA#10
Valor: R$ 2.118,32 (Dois mil, cento e dezoito reais e trinta e dois centavos), valor referente a Categoria C
do Anexo III do Edital Nº 02/2023 - DEC

Dotação: 06.002.13.391.0067.2.070.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA (FONTE 1 054 Transferências Destinadas ao Setor Cultural-LEI PG /LC 195/2022
-ART.8º-Demais Setores da Cultura).
Data de Assinatura do contrato: 10 de dezembro de 2023
Vigência: 10 de dezembro de 2024
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Nova Esperança, 10 de dezembro de 2023.

(Assinado Digitalmente)
____________________________

Moacir Olivatti
Prefeito Municipal

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
O

A
C

IR
 O

LI
V

A
T

T
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//n
ov

ae
sp

er
an

ca
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
68

-5
4D

8-
66

B
4-

E
76

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

68
-5

4D
8-

66
B

4-
E

76
4



EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, Estado do Paraná, com sede na
Av. Rocha Pombo, 1453, Nova Esperança - PR, 87600-000, inscrito no CNPJ/MF sob n.º
75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções, o Sr. Moacir Olivatti e a empresa abaixo descrita, celebram o presente Contrato, oriundo do EDITAL
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 - DEC - APOIO ÀS DEMAIS ÁREAS ARTÍSTICO
CULTURAIS, elaborado com base na Lei Complementar Nº 195/2022, no Decreto Nº 11.525/2023 e no
Decreto Nº 11.453/2023, na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,
desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações
afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto Nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de
Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.

TERMO PARA RECEBIMENTO DE PRÊMIO Nº 16/2023 - Edital Nº 02/2023

Contratado:MANOEL ALBUQUERQUE SANCHES CPF nº 069.316.009-82
Objeto do Contrato: Concessão de prêmio, potencializando as manifestações culturais e solucionando
demandas emergenciais provocadas pela interrupção de suas atividades culturais durante o estado de
calamidade pública e as consequentes medidas sanitárias adotadas no Estado do Paraná para controle e
enfrentamento ao COVID-19. Contemplado (a) conforme processo administrativo Nº DA#11
Valor: R$ 4.118,32 (Quatro mil, cento e dezoito reais e trinta e dois centavos), valor referente a Categoria A
do Anexo III do Edital Nº 02/2023 - DEC

Dotação: 06.002.13.391.0067.2.070.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA (FONTE 1 054 Transferências Destinadas ao Setor Cultural-LEI PG /LC 195/2022
-ART.8º-Demais Setores da Cultura).
Data de Assinatura do contrato: 10 de dezembro de 2023
Vigência: 10 de dezembro de 2024
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Nova Esperança, 10 de dezembro de 2023.

(Assinado Digitalmente)
____________________________

Moacir Olivatti
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, Estado do Paraná, com sede na
Av. Rocha Pombo, 1453, Nova Esperança - PR, 87600-000, inscrito no CNPJ/MF sob n.º
75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções, o Sr. Moacir Olivatti e a empresa abaixo descrita, celebram o presente Contrato, oriundo do EDITAL
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 - DEC - APOIO ÀS DEMAIS ÁREAS ARTÍSTICO
CULTURAIS, elaborado com base na Lei Complementar Nº 195/2022, no Decreto Nº 11.525/2023 e no
Decreto Nº 11.453/2023, na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,
desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações
afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto Nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de
Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.

TERMO PARA RECEBIMENTO DE PRÊMIO Nº 17/2023 - Edital Nº 02/2023

Contratado:MARCOS ANDRÉ PIALA CPF nº 018.685.029-88
Objeto do Contrato: Concessão de prêmio, potencializando as manifestações culturais e solucionando
demandas emergenciais provocadas pela interrupção de suas atividades culturais durante o estado de
calamidade pública e as consequentes medidas sanitárias adotadas no Estado do Paraná para controle e
enfrentamento ao COVID-19. Contemplado (a) conforme processo administrativo Nº DA#12
Valor: R$ 4.118,32 (Quatro mil, cento e dezoito reais e trinta e dois centavos), valor referente a Categoria A
do Anexo III do Edital Nº 02/2023 - DEC

Dotação: 06.002.13.391.0067.2.070.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA (FONTE 1 054 Transferências Destinadas ao Setor Cultural-LEI PG /LC 195/2022
-ART.8º-Demais Setores da Cultura).
Data de Assinatura do contrato: 10 de dezembro de 2023
Vigência: 10 de dezembro de 2024
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Nova Esperança, 10 de dezembro de 2023.

(Assinado Digitalmente)
____________________________

Moacir Olivatti
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, Estado do Paraná, com sede na
Av. Rocha Pombo, 1453, Nova Esperança - PR, 87600-000, inscrito no CNPJ/MF sob n.º
75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções, o Sr. Moacir Olivatti e a empresa abaixo descrita, celebram o presente Contrato, oriundo do EDITAL
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 - DEC - APOIO ÀS DEMAIS ÁREAS ARTÍSTICO
CULTURAIS, elaborado com base na Lei Complementar Nº 195/2022, no Decreto Nº 11.525/2023 e no
Decreto Nº 11.453/2023, na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,
desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações
afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto Nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de
Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.

TERMO PARA RECEBIMENTO DE PRÊMIO Nº 18/2023 - Edital Nº 02/2023

Contratado: PALOMA HOSHINO ROSSEGALLE TRINDADE -
PALOMA HOSHINO ROSSEGALLE TRINDADE

CPF nº 110.796.529-2
CNPJ nº 35.402.609/0001-71

Objeto do Contrato: Concessão de prêmio, potencializando as manifestações culturais e solucionando
demandas emergenciais provocadas pela interrupção de suas atividades culturais durante o estado de
calamidade pública e as consequentes medidas sanitárias adotadas no Estado do Paraná para controle e
enfrentamento ao COVID-19. Contemplado (a) conforme processo administrativo Nº DA#13
Valor: R$ 3.118,32 (Três mil, cento e dezoito reais e trinta e dois centavos), valor referente a Categoria B do
Anexo III do Edital Nº 02/2023 - DEC

Dotação: 06.002.13.391.0067.2.070.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA (FONTE 1 054 Transferências Destinadas ao Setor Cultural-LEI PG /LC 195/2022
-ART.8º-Demais Setores da Cultura).
Data de Assinatura do contrato: 10 de dezembro de 2023
Vigência: 10 de dezembro de 2024
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Nova Esperança, 10 de dezembro de 2023.

(Assinado Digitalmente)
____________________________

Moacir Olivatti
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, Estado do Paraná, com sede na
Av. Rocha Pombo, 1453, Nova Esperança - PR, 87600-000, inscrito no CNPJ/MF sob n.º
75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções, o Sr. Moacir Olivatti e a empresa abaixo descrita, celebram o presente Contrato, oriundo do EDITAL
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 - DEC - APOIO ÀS DEMAIS ÁREAS ARTÍSTICO
CULTURAIS, elaborado com base na Lei Complementar Nº 195/2022, no Decreto Nº 11.525/2023 e no
Decreto Nº 11.453/2023, na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,
desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações
afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto Nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de
Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.

TERMO PARA RECEBIMENTO DE PRÊMIO Nº 19/2023 - Edital Nº 02/2023

Contratado: RAYZA APARECIDA MARQUES CPF nº 086.954.339-35
Objeto do Contrato: Concessão de prêmio, potencializando as manifestações culturais e solucionando
demandas emergenciais provocadas pela interrupção de suas atividades culturais durante o estado de
calamidade pública e as consequentes medidas sanitárias adotadas no Estado do Paraná para controle e
enfrentamento ao COVID-19. Contemplado (a) conforme processo administrativo Nº DA#14
Valor: R$ 3.118,32 (Três mil, cento e dezoito reais e trinta e dois centavos), valor referente a Categoria B do
Anexo III do Edital Nº 02/2023 - DEC

Dotação: 06.002.13.391.0067.2.070.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA (FONTE 1 054 Transferências Destinadas ao Setor Cultural-LEI PG /LC 195/2022
-ART.8º-Demais Setores da Cultura).
Data de Assinatura do contrato: 10 de dezembro de 2023
Vigência: 10 de dezembro de 2024
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Nova Esperança, 10 de dezembro de 2023.

(Assinado Digitalmente)
____________________________

Moacir Olivatti
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, Estado do Paraná, com sede na
Av. Rocha Pombo, 1453, Nova Esperança - PR, 87600-000, inscrito no CNPJ/MF sob n.º
75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções, o Sr. Moacir Olivatti e a empresa abaixo descrita, celebram o presente Contrato, oriundo do EDITAL
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 - DEC - APOIO ÀS DEMAIS ÁREAS ARTÍSTICO
CULTURAIS, elaborado com base na Lei Complementar Nº 195/2022, no Decreto Nº 11.525/2023 e no
Decreto Nº 11.453/2023, na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,
desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações
afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto Nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de
Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.

TERMO PARA RECEBIMENTO DE PRÊMIO Nº 20/2023 - Edital Nº 02/2023

Contratado: ROSELAINE APARECIDA RAKSA DORNELLAS CPF nº 750.098.039-68
Objeto do Contrato: Concessão de prêmio, potencializando as manifestações culturais e solucionando
demandas emergenciais provocadas pela interrupção de suas atividades culturais durante o estado de
calamidade pública e as consequentes medidas sanitárias adotadas no Estado do Paraná para controle e
enfrentamento ao COVID-19. Contemplado (a) conforme processo administrativo Nº DA#15
Valor: R$ 3.118,32 (Três mil, cento e dezoito reais e trinta e dois centavos), valor referente a Categoria B do
Anexo III do Edital Nº 02/2023 - DEC

Dotação: 06.002.13.391.0067.2.070.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA (FONTE 1 054 Transferências Destinadas ao Setor Cultural-LEI PG /LC 195/2022
-ART.8º-Demais Setores da Cultura).
Data de Assinatura do contrato: 10 de dezembro de 2023
Vigência: 10 de dezembro de 2024
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Nova Esperança, 10 de dezembro de 2023.

(Assinado Digitalmente)
____________________________

Moacir Olivatti
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, Estado do Paraná, com sede na
Av. Rocha Pombo, 1453, Nova Esperança - PR, 87600-000, inscrito no CNPJ/MF sob n.º
75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções, o Sr. Moacir Olivatti e a empresa abaixo descrita, celebram o presente Contrato, oriundo do EDITAL
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 - DEC - APOIO ÀS DEMAIS ÁREAS ARTÍSTICO
CULTURAIS, elaborado com base na Lei Complementar Nº 195/2022, no Decreto Nº 11.525/2023 e no
Decreto Nº 11.453/2023, na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,
desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações
afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto Nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de
Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.

TERMO PARA RECEBIMENTO DE PRÊMIO Nº 21/2023 - Edital Nº 02/2023

Contratado: ROSIMARA ALBUQUERQUE MELLO CPF nº 038.493.069-76
Objeto do Contrato: Concessão de prêmio, potencializando as manifestações culturais e solucionando
demandas emergenciais provocadas pela interrupção de suas atividades culturais durante o estado de
calamidade pública e as consequentes medidas sanitárias adotadas no Estado do Paraná para controle e
enfrentamento ao COVID-19. Contemplado (a) conforme processo administrativo Nº DA#16
Valor: R$ 4.118,32 (Quatro mil, cento e dezoito reais e trinta e dois centavos), valor referente a Categoria A
do Anexo III do Edital Nº 02/2023 - DEC

Dotação: 06.002.13.391.0067.2.070.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA (FONTE 1 054 Transferências Destinadas ao Setor Cultural-LEI PG /LC 195/2022
-ART.8º-Demais Setores da Cultura).
Data de Assinatura do contrato: 10 de dezembro de 2023
Vigência: 10 de dezembro de 2024
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Nova Esperança, 10 de dezembro de 2023.

(Assinado Digitalmente)
____________________________

Moacir Olivatti
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, Estado do Paraná, com sede na
Av. Rocha Pombo, 1453, Nova Esperança - PR, 87600-000, inscrito no CNPJ/MF sob n.º
75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções, o Sr. Moacir Olivatti e a empresa abaixo descrita, celebram o presente Contrato, oriundo do EDITAL
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 - DEC - APOIO ÀS DEMAIS ÁREAS ARTÍSTICO
CULTURAIS, elaborado com base na Lei Complementar Nº 195/2022, no Decreto Nº 11.525/2023 e no
Decreto Nº 11.453/2023, na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,
desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações
afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto Nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de
Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.

TERMO PARA RECEBIMENTO DE PRÊMIO Nº 22/2023 - Edital Nº 02/2023

Contratado: ROSIMEIRE DA SILVA CPF nº 379.950.548-23
Objeto do Contrato: Concessão de prêmio, potencializando as manifestações culturais e solucionando
demandas emergenciais provocadas pela interrupção de suas atividades culturais durante o estado de
calamidade pública e as consequentes medidas sanitárias adotadas no Estado do Paraná para controle e
enfrentamento ao COVID-19. Contemplado (a) conforme processo administrativo Nº DA#17
Valor: R$ 4.118,32 (Quatro mil, cento e dezoito reais e trinta e dois centavos), valor referente a Categoria A
do Anexo III do Edital Nº 02/2023 - DEC

Dotação: 06.002.13.391.0067.2.070.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA (FONTE 1 054 Transferências Destinadas ao Setor Cultural-LEI PG /LC 195/2022
-ART.8º-Demais Setores da Cultura).
Data de Assinatura do contrato: 10 de dezembro de 2023
Vigência: 10 de dezembro de 2024
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Nova Esperança, 10 de dezembro de 2023.

(Assinado Digitalmente)
____________________________

Moacir Olivatti
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, Estado do Paraná, com sede na
Av. Rocha Pombo, 1453, Nova Esperança - PR, 87600-000, inscrito no CNPJ/MF sob n.º
75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções, o Sr. Moacir Olivatti e a empresa abaixo descrita, celebram o presente Contrato, oriundo do EDITAL
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 - DEC - APOIO ÀS DEMAIS ÁREAS ARTÍSTICO
CULTURAIS, elaborado com base na Lei Complementar Nº 195/2022, no Decreto Nº 11.525/2023 e no
Decreto Nº 11.453/2023, na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,
desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações
afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto Nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de
Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.

TERMO PARA RECEBIMENTO DE PRÊMIO Nº 23/2023 - Edital Nº 02/2023

Contratado: SANDRA ELIANE FERREIRA DOS SANTOS CPF nº 053.288.939-80
Objeto do Contrato: Concessão de prêmio, potencializando as manifestações culturais e solucionando
demandas emergenciais provocadas pela interrupção de suas atividades culturais durante o estado de
calamidade pública e as consequentes medidas sanitárias adotadas no Estado do Paraná para controle e
enfrentamento ao COVID-19. Contemplado (a) conforme processo administrativo Nº DA#18
Valor: R$ 4.118,32 (Quatro mil, cento e dezoito reais e trinta e dois centavos), valor referente a Categoria A
do Anexo III do Edital Nº 02/2023 - DEC

Dotação: 06.002.13.391.0067.2.070.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA (FONTE 1 054 Transferências Destinadas ao Setor Cultural-LEI PG /LC 195/2022
-ART.8º-Demais Setores da Cultura).
Data de Assinatura do contrato: 10 de dezembro de 2023
Vigência: 10 de dezembro de 2024
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Nova Esperança, 10 de dezembro de 2023.

(Assinado Digitalmente)
____________________________

Moacir Olivatti
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, Estado do Paraná, com sede na
Av. Rocha Pombo, 1453, Nova Esperança - PR, 87600-000, inscrito no CNPJ/MF sob n.º
75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções, o Sr. Moacir Olivatti e a empresa abaixo descrita, celebram o presente Contrato, oriundo do EDITAL
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 - DEC - APOIO ÀS DEMAIS ÁREAS ARTÍSTICO
CULTURAIS, elaborado com base na Lei Complementar Nº 195/2022, no Decreto Nº 11.525/2023 e no
Decreto Nº 11.453/2023, na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,
desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações
afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto Nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de
Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.

TERMO PARA RECEBIMENTO DE PRÊMIO Nº 24/2023 - Edital Nº 02/2023

Contratado: THAÍS FERNANDA MELLO DE OLIVEIRA TORY CPF nº 059.940.709-39
Objeto do Contrato: Concessão de prêmio, potencializando as manifestações culturais e solucionando
demandas emergenciais provocadas pela interrupção de suas atividades culturais durante o estado de
calamidade pública e as consequentes medidas sanitárias adotadas no Estado do Paraná para controle e
enfrentamento ao COVID-19. Contemplado (a) conforme processo administrativo Nº DA#19
Valor: R$ 4.118,32 (Quatro mil, cento e dezoito reais e trinta e dois centavos), valor referente a Categoria A
do Anexo III do Edital Nº 02/2023 - DEC

Dotação: 06.002.13.391.0067.2.070.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA (FONTE 1 054 Transferências Destinadas ao Setor Cultural-LEI PG /LC 195/2022
-ART.8º-Demais Setores da Cultura).
Data de Assinatura do contrato: 10 de dezembro de 2023
Vigência: 10 de dezembro de 2024
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Nova Esperança, 10 de dezembro de 2023.

(Assinado Digitalmente)
____________________________

Moacir Olivatti
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, Estado do Paraná, com sede na
Av. Rocha Pombo, 1453, Nova Esperança - PR, 87600-000, inscrito no CNPJ/MF sob n.º
75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções, o Sr. Moacir Olivatti e a empresa abaixo descrita, celebram o presente Contrato, oriundo do EDITAL
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 - DEC - APOIO ÀS DEMAIS ÁREAS ARTÍSTICO
CULTURAIS, elaborado com base na Lei Complementar Nº 195/2022, no Decreto Nº 11.525/2023 e no
Decreto Nº 11.453/2023, na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,
desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações
afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto Nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de
Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.

TERMO PARA RECEBIMENTO DE PRÊMIO Nº 25/2023 - Edital Nº 02/2023

Contratado: MARIA APARECIDA DA SILVA - Representando o
Grupo Coletivo de Cultura Popular de Folia de Reis “Unidos em
Cristo”

CPF nº 774.656.879-34

Objeto do Contrato: Concessão de prêmio, potencializando as manifestações culturais e solucionando
demandas emergenciais provocadas pela interrupção de suas atividades culturais durante o estado de
calamidade pública e as consequentes medidas sanitárias adotadas no Estado do Paraná para controle e
enfrentamento ao COVID-19. Contemplado (a) conforme processo administrativo Nº DA#20
Valor: R$ 4.536,33 (Quatro mil, quinhentos e trinta e seis reais e trinta e três centavos)

Dotação: 06.002.13.391.0067.2.070.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA (FONTE 1 054 Transferências Destinadas ao Setor Cultural-LEI PG /LC 195/2022
-ART.8º-Demais Setores da Cultura).
Data de Assinatura do contrato: 10 de dezembro de 2023
Vigência: 10 de dezembro de 2024
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Nova Esperança, 10 de dezembro de 2023.

(Assinado Digitalmente)
____________________________

Moacir Olivatti
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, Estado do Paraná, com sede na
Av. Rocha Pombo, 1453, Nova Esperança - PR, 87600-000, inscrito no CNPJ/MF sob n.º
75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções, o Sr. Moacir Olivatti e a empresa abaixo descrita, celebram o presente Contrato, oriundo do EDITAL
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 - DEC - APOIO ÀS DEMAIS ÁREAS ARTÍSTICO
CULTURAIS, elaborado com base na Lei Complementar Nº 195/2022, no Decreto Nº 11.525/2023 e no
Decreto Nº 11.453/2023, na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,
desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações
afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto Nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de
Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.

TERMO PARA RECEBIMENTO DE PRÊMIO Nº 26/2023 - Edital Nº 02/2023

Contratado: LUIS FERNANDO LACERDA FERRACINI CPF nº 101.992.789-54

Objeto do Contrato: Concessão de prêmio, potencializando as manifestações culturais e solucionando
demandas emergenciais provocadas pela interrupção de suas atividades culturais durante o estado de
calamidade pública e as consequentes medidas sanitárias adotadas no Estado do Paraná para controle e
enfrentamento ao COVID-19. Contemplado (a) conforme processo administrativo Nº DA#21
Valor: R$ 3.118,32 (Três mil, cento e dezoito reais e trinta e dois centavos)

Dotação: 06.002.13.391.0067.2.070.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA (FONTE 1 054 Transferências Destinadas ao Setor Cultural-LEI PG /LC 195/2022
-ART.8º-Demais Setores da Cultura).
Data de Assinatura do contrato: 10 de dezembro de 2023
Vigência: 10 de dezembro de 2024
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Nova Esperança, 10 de dezembro de 2023.

(Assinado Digitalmente)
____________________________

Moacir Olivatti
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, Estado do Paraná, com sede na
Av. Rocha Pombo, 1453, Nova Esperança - PR, 87600-000, inscrito no CNPJ/MF sob n.º
75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções, o Sr. Moacir Olivatti e a empresa abaixo descrita, celebram o presente Contrato, oriundo do EDITAL
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 - DEC - APOIO ÀS DEMAIS ÁREAS ARTÍSTICO
CULTURAIS, elaborado com base na Lei Complementar Nº 195/2022, no Decreto Nº 11.525/2023 e no
Decreto Nº 11.453/2023, na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,
desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações
afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto Nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de
Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.

TERMO PARA RECEBIMENTO DE PRÊMIO Nº 27/2023 - Edital Nº 02/2023

Contratado:WILLIAM CEZAR VALLE CPF nº 747.574.239-34

Objeto do Contrato: Concessão de prêmio, potencializando as manifestações culturais e solucionando
demandas emergenciais provocadas pela interrupção de suas atividades culturais durante o estado de
calamidade pública e as consequentes medidas sanitárias adotadas no Estado do Paraná para controle e
enfrentamento ao COVID-19. Contemplado (a) conforme processo administrativo Nº DA#23
Valor: R$ 3.118,32 (Três mil, cento e dezoito reais e trinta e dois centavos)

Dotação: 06.002.13.391.0067.2.070.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA (FONTE 1 054 Transferências Destinadas ao Setor Cultural-LEI PG /LC 195/2022
-ART.8º-Demais Setores da Cultura).
Data de Assinatura do contrato: 10 de dezembro de 2023
Vigência: 10 de dezembro de 2024
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Nova Esperança, 10 de dezembro de 2023.

(Assinado Digitalmente)
____________________________

Moacir Olivatti
Prefeito Municipal
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8D68-54D8-66B4-E764

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MOACIR OLIVATTI (CPF 208.XXX.XXX-00) em 13/12/2023 15:08:19 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://novaesperanca.1doc.com.br/verificacao/8D68-54D8-66B4-E764

https://novaesperanca.1doc.com.br/verificacao/8D68-54D8-66B4-E764

























































































